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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° _______, DE _____ DE __________ DE 2025.


“Dispõe sobre a alteração do inciso II do artigo 55 da Resolução nº 311, de 16 de dezembro de 2020 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré)”


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:

Art. 1º O inciso II do artigo 55 da Resolução nº 311, de 16 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 55 - 

(...)

II - encaminhamento pela Mesa Diretora da denúncia e respectivos documentos ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para análise e tramitação segundo o procedimento estabelecido no Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal;

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.


Sala de Sessões, 31 de janeiro de 2025.



HÉLIO PEREIRA DA SILVA
Vereador- Presidente










JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo a correção gramatical do inciso II do artigo 55 da Resolução nº 311, de 16 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré.
A redação original é a seguinte:
"II - encaminhamento pela Mesa Diretora da denúncia e respectivos documentos do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para análise e tramitação segundo o procedimento estabelecido no Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal."
A redação proposta passa a ser:
"II - encaminhamento pela Mesa Diretora da denúncia e respectivos documentos ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para análise e tramitação segundo o procedimento estabelecido no Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal."
A alteração consiste na substituição da preposição "do" por "ao", corrigindo um equívoco gramatical e garantindo que o texto reflita com maior precisão o procedimento adotado. Essa modificação deixa claro que a Mesa Diretora encaminha as denúncias e os respectivos documentos para o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.
Importante ressaltar que a presente alteração não modifica a essência ou a finalidade do dispositivo. A medida tem caráter meramente redacional, visando aprimorar a clareza e garantir maior precisão no texto do Regimento Interno, sem qualquer impacto no procedimento vigente.
Dessa forma, a aprovação deste Projeto de Resolução contribuirá para a melhoria técnica da norma, sem alterar suas diretrizes e objetivos já estabelecidos.
Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres Edis para a aprovação desta propositura, por sua relevância e pelo aperfeiçoamento que promove no Regimento Interno.
Sala de Sessões, 31 de janeiro de 2025.


HÉLIO PEREIRA DA SILVA
Vereador- Presidente
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